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pnncÃo PRESENCIAL No oo3/2ü»

PREFEITURA MUNIC'IPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ll,HA COMPRIDA torna público, para conhecimento dos

intoossados, que no dia 18 dc Sctcmbro dc 2009, na Avcnida Bcira Mar, no I1.000, no balneiário Meu
Recanto, neste Municipio dc IIha Comprida Estado dc São Paulo, fa r realinr a sessão para
reccbimcnto c abcrhra dos cnvclopcs contcndo a Propostâ Comcrcial c Documcntação dc Habilitação
referente ao Pregão Prcsencial n.' 003/2009, do tipo nrcnor preço, nos termos do prescúe Edital c

seus ansxos, dc acordo com o disposto na Lci Fcdoal n' 10.520/2002, c, subsidiariamcntc, Lci
Federal n' 8.666/93 e suas alterações posterioes. Os envelopes conlendo as documenta@es e

Propostas, dcvcrão scr cnfcgucs no Sstor dc Protocolo até as 09:30 horas, do dia 18 dc setembro dc
2009, devendo a Sessão para abertura dos envelopes contcndo a Proposta Comercial e Documentação
dc Habilitação iniciar-sc às l0:00 horas do mcsmo dia, no Gabinctc do Scnhor Prefeito Municipal,
localizado no endereço acima. Declarada abcrlâ a Sessão pclo Pregoeiro não mais serão admitidos
novos proponentcs, dando-sc início ao rccrbimcnto dos envclopcs.

1- DO OBJETO

1,1 - O objeto da presente [iciração é a CON'IRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECTaLITZN)A
PARA A MANUTENÇÂO COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CÀPINA, ROÇADA,
MANUTENÇÃO DE ÁREAS AJÁRJ}IN,4,DÀS, NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, DO
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, COMPREf,,NDENDO UMA ÁNEA TOUI OT
APROXIMADAMENTT 6O.mO Ml (SESSENTA MIL METROS QUADRADOS), conforme
condições e caracterisücas especificadas no quadro abaixo e no termo de referência anexo I degte

edilal.

2_ DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇAO \
2.1 - Poderão participar deste processo licitatóno os interessados, pessoas jurídicas do rarÀq
peÍinente ao objeto desta licítação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Os licilâIltes arcarão com lodos os cuslos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

2J - Não poderá participar da presente licitação a enrpresa:

23.1 - Em recuperação judicial ou exlrajudicial ou em processo de falência sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;
23.2 - Que estejam com o direito de licitar e contÍatar com o Município de Ilha Comprida
suspenso. ou que tenham sido ds;laradzr"s inidônss pela Administração públicq enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação. nos
moldes do art. 87, IV, da Lei í4.(>('(,/93;

233 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam conúoladoras, coligadas ou subsidiárias
si, ou aind4 qualquer que seja sua lorma de comtituição;
23.4 . Estrangeiras que não funcionem no País.
2.4 - A observância das vedações do item anterior e de inteira responsabilidade do licilante
pelo descumprimento, sujeila-se às penalidades cúiveis.
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25 - A paíicipação neste certarne, senr prévia inrpugnação, implica em aceitação de todas as

condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
2.6 - E obrigarória a participação em todos os itens, devendo as empresas cotar todos, visto ser o
julgamento POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3- DOCRf,DENCIAMENTO
3.r - O pregoeiro no dia, local e horrírio designado paÍa sessão públic4 procederá ao
credenciamento dos interessados a participar da licilação.
32 - O horrí,rio para o credenciamento será as 10:00 horas, no ato da abertura da sessão de
julgamento. Após o horário (09:30 horas) estabelecido para recebimento dos envelopes contendo
os documenlos e propostas, não serão aceitos novos proponentes.
33 - O proponente deverá se apr6enlaÍ para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente
munido de documento que o credurcie a participar deste procedimento licitatório, e o autorize a
responder por sua repr$entada, deverrdo, airrd4 no ato de cntrega dos envelopes, identificar-se
exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.
3.4 - Considera-se como represenlante legal qualquer pessoa húilitada pela licitante mediante
estatuto/contrato social, ou instrumento público/paÍicular de procuração ou documento
equivalente.
3.4.1 - Entende se por documento credencial:
â) Es1a1u1o/contÍato social, quando a pessoa credenciada lor socia, proprielrári4 dirigente ou
assemelhada da empresa licitantg no qual estejam expÍessos seus poderes para er(erc€Í direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Procuração ou documenlo equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada
possa manifeslar-se em seu nome em qualquer fase desle Pregão; (Minuta sugestiva - Ver Anexo
I). O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para lormular oleías e lances verbars,
negociar preços, declarar a intenção tle interpor rscurso, renunciar ao direito de interposição de

r@ursos, enÍinr, para praticaÍ, em nome da licitarte lodos os atos pertinentes a este Pregão.

3.4.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser

apresenlada cópia auturticada do respeclivo estatuto ou contralo social, e da última alteraç:lo
estalutfu-ia ou contralual, no qual sej arn expÍessos os poderes paÍa exercerern os direitos e assumil
obrigações em decorrência de tal investidura.
3.5 - Cada credenciado poderá repreí;entar apenas uma licitanle;
3.6 - O representante legal da licitante que não se credenciar perülte o Pregoeiro ficará impedido
de participar da fase de la.nces verbais, de negociação rle preços, de declarar a intenção de

interpor recuso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfrm, para representar a
licilanle duranle a reunião de úertura dos envelopex; íProposta" ou *Documenlação" relativos a

estê Pregão.
3.6.1 - Nesse caso, a licitante ílcará excluída da etapa de lances verbais e ntadido o seu preço

apresentado na proposta escrit4 para efeito de orderurção das propostas e apuração do menor
preço.
3.7 - O credenciamento do licitante ou de seu represerfiante legal junto ao Pregoeiro impli
responsabilidade legal pelos atos praticados e a prcsunção de sua capacidade legal p a

reaiização das tralsações inerentes ao Pregão Presencial
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3.8 - O Pregoeiro deixa claro que não será disponibilizada, aos licilantes, cópia reprográfica de
qualquer dos documentos exigidos. Toda a documentaçilo mencionada nos itens acima deverá ser

apresentada em via a ser disponibilizada de lorma defini1iv4 sob pena de não credenciamento.
3.9 - Os documentos relalivos ao credenciamento deverão ser enúegues em separado dos
arvelopes "A" e "8".

4 - DA FOR.I}IÂ DE ÀPRESENTAÇÃO DA PROPOSTÀ Df, COMERCIAL E DA
DOCUMENTAÇÃO nn U.r,SrLrrAÇÃO:
4.1 - A PÍoposta Comercial c os Docunrentos de Habilitação deverão ser entregues no loca.l, dia e

hora designados neste certame (nâo serão aceitos envio de envelopes via correio). em envelopes
dislintos, que deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e rubricados no lecho, e

alender aos segulntes requisilos:
a) Envelope A: Proposta Comercial;
b) Envelope B: Docurn€ntos de llabilitação, conlposto pelos Documentos de Húilitação
exigidos no item 6 deste Edital.
4.1.1 - Os envelopes deverão conter. ainda, em sua parte extema, os dizeres:
EÀN'ELOPE A _ PROPOSTA COMERCIAL
PREFEITTJRA MT]MCIPAL DE ILTIA COMPRIDA
EDITAL DO PREGÂO PRf,SENCIAL NO fi)3/2fiD
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ
ENVELOPE B _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
f,DITAL DO PREGÃO PRESENCI-AL NO OO3/2ü)9
DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ
4.2 - Juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, (do lado

de fora dos envelopes), os interessados ou seus representalrtes deverão apresentar, conforme
modelo de ANEXO nI, DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4", da Lei n."
10.520/02.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL
5.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada ipnforme Modelo de Proposta Comercial -
Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as inl'orrnações ali previstas, em uma
via impressa em papel timbrado do licitanlg em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
tecnicas de uso correntg redigida com clarez-4 sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
devidamente dalad4 assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante
proponente, salvo se, ineqúvocarnente, tais lalhas não acarretarenl lesões ao direito dos demars
licitanles, prejuízo à Administração ou não imp«lirem a exala compreensão de seu conteúdo,
observado o modelo conslanle do furexo II, deste edital;
5.2 - Nela deverão estar indicados nome ou razão social do proponente, end

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mál), estc (rltinro se houver, para contalo.
ereço eto.
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sJ - No ENvELopE DE pRoposra CoMERCTAL nrvnnÁ coNSTAR:
53.1 - Proposta com preço umtririo e total dos itens cotados, em moeda corrente nacional (R§),

preço tota.l (global) em algarismos e por extenso:
53.2 - Detalhamento de todas as caracteríslicas do serviço a ser prestado.

SJJ - Declaração de que os preços conlidos na proposta incluem lodos os custos e despesas, tars

como e sem se limitar a: custos diretos e indirelos, tributos incidentes, taxa de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Editâl e seus anexos:
53.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias comdos, a contar da data de sua

apresentação.
5,4 - Quaisquer lributos, custos e despesas diretos ou lndiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados sêrão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acrescimos, a esse ou qualquo titulo.
55 - Poderão ser desclassificadas as propostas que não alenderem à exigências deste Edital,

seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgarnenlo.
5.6 - As propostÍrs poderão ser corrigidas automalicamente pelo Pregoeiro, caso contenham erros

de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entle o preço unitário e o total do iÍem,
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposla corrigida o representanle da
empresa se estiver pÍesente na sessão deverá assinar a proposta
5.7 - A apresentação da proposta implicará na plcna accitâção, por paÍe do licitantq das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6 - DA HABILITAÇÃO _ ENVELOPE B - INCUMENTÀÇÃO
6.1 - Para Íins de Hóilitação as empresÍts deverão apresentar as seguintes DECLARAÇOES:
6.1.1 - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÀO de que não possú em seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) ulos em trabúo notumo, p".igoto oul
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trúalho, salvo na condição de aprendiz, nos

termos do inciso xxx]ll do art. 7" da Consütuição Federal de 1988 (Lei n" 9.854/99). Conforme
modelo sugesüvo de declaraçâo a segurr:

orç4174ÇÃ0
A empresa CNP.I , com sede na
Cidade UF , declaro sob penas da lei que na

empresa não ha realiztção de trabalho noturno, periSoso ou insalubre pctr mernres de 18 anos

ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas condições de aprendiz
nos termos do inciso xxXltt do art. ,;y *T:yl;;: Fbderat de t e88 (Lei n" e.qs4/ee).

Assinarura do Diretor ou Representanle legal
6.1.2 - O proponente deve apresentaÍ DECLARAÇÃO" sob as penalidades cÚíveis, a

inexistência de faros impeditivos da habilitação, conforme modelo sugestivo de declaraçilo a
seguir:
DECLARAÇÃO
(NOME DA EMPRESA) CNPJ n." 

- -, 

sediada
(mdereço atmpleto) , declara, sob as penas da lei, que até a presente data i

'il-"v
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fatos impeditiws Wru slo habili,açíÍo heste processo licitalôrio, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posleriores.
Local e Dato
(a):
Assinaturd do Direlor ou Representcute legal

6.13 - A licitante deverá apresenlar Declaração de disponibilidade conforme Anexo V deste
edital.
6.2 - Os demais documenlos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou
por qualquer proc€sso de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em
órgão da imprensa olicial oq ainda, por ópizs simples, desde que acomparúadas dos originais
para conferência por parte do Pregoeiro e Equipe de Apoio.
6.3 - Regularidade Fiscal
63.1 - Prova de Regularidade de Debito da Fazenda Municipal domicilio ou sede da licitante;
6.3.2 - Prova de regularidade jurto a Fazenda Estadual donúcílio ou sede da licitante;
633 - Prova de Regularidade j unto à Seguridade Social CND- INSS:
6.3.4 - Certificado de regularidade do FGTS - CRF; (www.caixa- gov. br);
635 -Comprovante de irscriçâo cadastro rncional de pessoajurídica CNPJ.
6.4 - Regularidade jurídica:
6.4,1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
6-4,2 - AIo Constitulivo, es{.atulo ou contrato social e úlúma alterações em vigor, devidamente
registrado em se tratmdo de sociedades comerciais, e no c.§o de sociedade de ações,

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.
6.43 -lnscrição do ato constitutiyo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de r,
diretoria ern exercício.
6.4.4 - Decrelo de autorização, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira e7í
luncionamento no País, e ato dc Íegistro ou autorização para luncionamerrto expedido pelo órgdo
compeleÍlte. quando a atividade assim o exigir.
65 - Da Qualificação Econômico-financeira
65.1 - Ceíidão Negaliva de Falência e de Recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da cornarca da sede da pessoajurídica ou de exocução de pessoa fisicq a no
núximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o lnciso II
do aí. 31 da Lei 8.666/93.
6.6 - Da Qualificação Técnica:
6.6.1 - Comprovação de aptidão para desernpenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto de licitação, alÍaves de 0l (um) atestado
fomecido por pessoajurídica de direito privado ou púbhco certificado.
6.6.1.1 - As especificações, quantidades e prazos de execução exigidos para comprovação de
experiência pela licitante para o presente cdital são de no núnimo 50% (cinqüenta por cenlo) do
objeto desta licitação.
6.7 - Disposições Gerais da Habilitação
6.7.f - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento an substituição aos

documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.
6.7.2 - Se a documenlação de habilitação não esliver completa e correta ou contrariar qualquer
disposilivo desle E<lital e seus Anexos, o Preg<leiro considerará o proponente inabilitad
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ó.7J - Documentos apresenlados com a validade expirada acaÍretaÍão a inabilitação do
proponente. Os documenlos frscais que não possuirem pruo de validade somente sêrão aceitos
com data não excedente a 06 (seis) rneses de antecedência da data prevista para apresentação das
propostas.
6.7,4 - Túa a doqrmentação apres€nlada pelos interessados, para fins de habilitação, deverá
pertencer à empresa que efetivamente prestará o serviço, objeto da licitaçâo, ou seja, o número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deverá ser o mesrno em todos os
documentos.
6.75 - Para este processo, as empresas paíicipantes que se enquadrem na Lei Complonentar
123/2ffi6, poderiio solicitar os beneficios nela preüstos.

7 - DO RECEBIMENTO E DA ÀBERTIJRA DOS EIYVELOPES
7.1 - A reunião para úerlura dos envelopes conlendo a Proposta Comercial e os Documenlos de
Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realitada de acordo com a Lei íf LO.5ZO/02
e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horrárrio determinado.
Horário: Até às 09:30 horas (Entrega dos urvelopes de proposta comercial e de habilitação)
Hoúrio: 10:00 horas (Credenciamento e Aberlura das propostas)
Local: Prefeitura Municipal de Ilha Compridq na Avenida Beira Mar, n". 11.000 - Balneário
Meu Recanto - Ilha Comprida/SP.
72 - No local e hora marcados, para o inicio da sessii,o, os interessados deverão comprovar, por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de oGrtas e lances verbais e para a práfica
dos demais atos do ceíame, conforme item 03 deste Edital.
73 - Após o encerramento do credenciamenlo e identificaçíio dos representantes das empresas
proponentes, será iniciada a úertura dos envelopes das propostas comerciais pelo Pregoeiro.
7.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, sendo feita a sua
conferência e posterior rubrica.
75 - Uma vez iniciada a úeíura do envelope PROPOSTA, não serão permitidas reüficações qç
possam interferir no resultado linal deste Pregão, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanaÀ
equívocos e falhas evidentemente, rúo prej udiciais, condição que será aferida na ocasião pelo
Pregoeiro.
7.5.1 - Serão automalicam€nle corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.

8- DO PROCEDIMENTO:
8.1 - Classificação das Propostas Comerciars
8.1.1 - Abertos os envelopes de Progrcstas Conerciais, será feita uma lettura irucial dos itens
cotados e respecüvos valores, sendo iniciada imediatamente a etapa de lances. (As propostas
somente serão analisadas após a elapa de larces).
8.1.1.1 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decresc€ntes, inferiores à
propoía de menor preço, observada a reduç*: nrínirna entre os lances de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), aplicável inclusive em relação ao primeilo
8.1.2 - Serão classificadas pelo Pregoeiro a pÍoposla de menor preço e aquelas que apresentaÍem
valores sucessivos e superiores em até dez por cenlo à de menor preço, para participarem dos
lances verbais. No caso de não haver o mínirno de 03 (três) propostÍs que se situem no p
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citado (l0olo) serão classillcadas Ís propostÍs subseqüentes que apresentarem Ínenor preço. até o
mríximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais.
8.13 - Em caso de ocorrer igualdade entre os valores ofertados por duas ou mais propostas,
aplicar-se-á o sorteio em sessão públicq para dehnição da seqü&tcia de lances.
8.1.4 - Após a etapa de lances as propostas serão analisadas, sendo desclassiÍicadas as propostas
que:

8.1.4.1 - não se refira à integralidade do objeto descrito no edital;
8.1.4.2 - apresente proços simbólicos, irrisóíos ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
mercado, superestimados ou manifestarnente inexeqüíveis, assint oonsiderados nos termos do
disposto no § 3'. do art. 44 e inciso I do art. 48, da Lei 8.66(1193.

8.1.43 - não cumpÍa przuos e demais exigências estúelecidas em diligências ou no edital.
8.2 - Lances Verbais
82.1 - Na Êase competitiva os lances verbais serão leitos para o valor CLOBAL. Não serão

aceitos lances de valor igual ou maior que ao do ultimo e os sucessivos lances deverão ser feitos
em valores decrescentes.
8.2.2 - Se dua< ou mais proposlas, em absoluta igualdade de condições, Íicarem empaladas, será
realizado sorteio em ato público, para deÍinir a ordern de apresentação dos lances.

8.23 - A desistência em apresentaÍ lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante da etapa de lances verbars e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito posterior de ordenação das ofeías.
8.2.4 - Não poderá haver desistência dos lances oGrtar<los, sujeitando-se o proponente desistente ,.
às penalidades constantes neste Edilal.
8.25 - Para este processo, as empresas paÍticipimtes que se anquadrem na Lei Complementar
n3DAO6, poderão solicitar os beneficios nela preüstos.
t.3 - Julgamento
83.1 - As pÍopostas serão julgadas e a adjudicação scrá feita às proposlas qus apresentarem o
MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas todas as especificações constantes deste Edital.
83.2 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá descorniderar evidentes falhas forntsis
que não afetem o seu oonteúdo.
833 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificad4 conlorme
definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.
83.4 - Sendo aceitável a oferla, será verihcado o âlendirlento das condições habilitatórias pelo

licitante que a tiver formulado, com base nos documentos exigidos neste edital e seus anexos,

QIJE DEVERÃO CONSTAR DO ENVELOPE DE HABILITAÇÂO.
83 5 - Constalado o atendimento pleno à exigências editalisi.§, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adj udicado o objeto dxte Ediud e seus anexos, pelo Pregoeiro.
83.6 - Se a oferta não for aceiúvel ou se o proponenle não alender às exigências editalícias para

habilitaçâo, o Pregoeiro examinarâ as olertas subseqüorles e a qualificação dos licitanles, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, alé a apuração de uma proposta que atenda a

todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o
serviço definidos no objeto desle Edital e seus Anexos.
8.3.7 - Apwada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar diret
com o proponente para que seja obtido um melhor preço

I
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83.8 - No julgamenlo das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem não
prevista no edital e seus Anexos, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou
lalor sigiloso, secreto, subje(ivo ou reiervado que possa ainda quc indiretaÍnente elidir o principio
da igualdade dos licitantes.
83.9 - verificando-se, no curso da anâise, o descumprimento de rquisilos estabelecidos neste
Edital e seus Anexos, a Proposta será aul,omalicámente desclassificada.
83.10 - Em caso de divergênoia entre inlonnações contidas ern documentação impressa em
sessão e na proposta especíÍica, prevalecerá a da proposta. Em caso de divergêncià entre os
pÍeços expressos ern algarismos e por extenso, será considerado este último.
83.11 - Da reunião lawar-seá ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorr&rcias
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada peló pregoeiro e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderá conslar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado
este direito.

9 - DA rMpUcNAÇÃO DO ÀTO CONVOCATóRrO
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data frxada para o recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o aro convocalório deste

lyS}, .tr_ur.o de peúções protocoladas, junto ao Setor de proÍocolo da prefeitua Municipal de
Ilha comprida, na Avenida Beira Mar, n" I1.000 - Balneário Meu Recanto - llha compriâa/sp,
nos dias úteis no horario de 9:00 às 12:ü) ede l4:00 à l7:00 horas.
9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição e quando acolhida contra o a1o convocalório
será designada nova dala para a realizaçãô do certarne.

10 - DOS RECT]RSOS
l0.l - Declarado o vencedor, qualquer Licitanle poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de recorrer, quando Ihe será concedido o pÍàzo de 03 (1rês) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais Licilantes desde logo intimados para apresenta, as contÍa-
razões, em igual número de dias, que conreçarão a correr do térnrinó do plazo do recorrenr.e,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
102 - o Licitanle poderá lambem apresenrâÍ as raz-ões do recurso no alo do pregão, as quais
serão reduzidas a termo na respooüva at4 ficando todos os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavralura da at4 surdo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
lOJ - As razões recursais, bem como as contÍa-ra7.õeÍi deverão ser prolocolizadas no setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, na Avenida Beira Mar, n I 1.000 -
Balne:í,rio Meu Recalto - Ilha Comprida/SP, nos dias úteis no horá.io de 9:00 as 12:00 e de
l4:00 as l7:00 horas.
10.4 - A faha de manifestação imediata e moüvada do Licrtante importâÍá a decâdência do direito
de recurso e na adjudicaçâo do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
105 - Qualquer recurso ou impugnação sontla a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspatsivo.
10.6 - o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveilamento.
10.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Divisão de
Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Compridq na Avenida Beira Mar, n I
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Balneiário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP, nos dias úteis no horiirio de 9:00 às 12:00 e de
14:00 as l7:(X) horas.
108 - Em nenhuma hipótese serão rsconhecidos os recursos ou impugnações enviadas por fa'i.
nem as peças remetidas após terem vencidos os respeclivos prazos legais.
10.9 - O resullado do recurso será comunicado a 1odos os licitantes via far ou correio elelrônico.
10.10 - Não serão coúecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo
legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.
10.11 - A Administração não se responsabilizará por recursos ou impugnações endereçados via
posla.l ou por oulras formas, entregues em locajs diversos do mencionado na clá,usula Décima -
Item 10.3, e que, por isso, não sejarn protocolizados no prazo legal.

r l - ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 - Inexistindo maÍtifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante
vencedor, competindo à Autoridade Superior homologar o procedimento Iiciurório.
llJ - Decididos os r@ursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a Autoridade Conrpeterte adjudicará o olrjeto ao liottanle vencedor e homologará
o procedimento licitatório.

12- DAS CONDIÇÔES DE CONTRÂT^ÇÃO:
12.1 - Homologado o procedimanlo licitalório, o repÍesenlante legal da proposta vencedora será
convocado para firmar o termo de conLÍalo ou instrumento sluivalente, con-forme minuta
contratual constaÍtte neste edital.
12.2 - O contralo a ser firmado mm a lici{ante adjudicatriria incluirá as condições eslúelecidas
neste instrumento convocalório e seus anexos, e oulras necessáÍias a fiel execução do objeto desta
licitação, observando os termos da l,ei n' lt 6í16193.
123 - O adjudicatri,rio deverá comprovar a manutenção tlas condições demonslradas para
habilitagão para assinar o contrato.
123.1 - Caso o adjudicatiírio não apíeÍiente situação regular no alo da assinalura do conlrato,\ou
r@use-se a assiná-lo, serão convocados os lioilanles remànescentes, observada a ordem àe
classificação, para celebrar o contato.
12.4 - o representanle lêgal da proposta vencedora deverá assinar o contralo, quando convocado,
sob penas das sanções legais preüslas nesle edilal, nal-ei l05ZOlO2 e1t.666193.
12.5 - Se o licitante vencedor, convocado dentr.o do praz.o tle validade de sua proposta. nào
celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertru subseqüentes e a qualificação dos licilantes.
na ordem de classificação, e assim s ucexis ivarnente, alé a apuração de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, podendo ainda, negociar o preço, sendo o respectivo pÍoponente
declarado vencedor e a ele adjudicado os serviços definidos no objeto de;te Edital e seus Anexos.
12.6 - O contrato celebrado não poderá ser objeto de sessão, transferência ou subcontratação sem
autorização do contratante por escrito, sob pena de aplicação de szurção, inclusive rescisão.
l2-7 - o contralo deverá ter vigência de 12 (dorc) meses, a contar da data da sua assinatur4 sem
prejuízo dos acréscimos de a!é 25Yo (vinte e cinco por ccflto) ou supressões previstos nos termos
dos §§ l' e 2' do artigo 65 da Lei lederal 8.6(r(r/93, quando justificável a necessidade, nos teÍÍnos
da Lei, podendo ser prorrogado por iguais e sucess
Lei 8.(Á66,193, mediante assinalura de termo adiúvo.

ivos períodos, nos teÍmos do artigo n'57
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e a inexecução parcial ou lotal do conlra1o, carasleíí/z o descumprimenlo da obrigação

12.8 - O preço do presente contrato poderá ser alterado, conlorme o caso, para mais ou para
menos, nas hipóteses, expÍessaÍnente, previstas no art. 65 daLei 8.(>66193, desde que comprovado
o desequilíbrio econômico-Í-rnanceiro inicial do cootrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, oq ainda, em caso de lorça maior, caso lortuito ou fato do príncipe.
confi gurando iíLlea econômica extraordinaria e extracontralual.
I2.9 - Quaisquer tributos ou encaÍgos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorri<tos após a assinalua do mntralo, de
comprovada repercussão nos prrços @nl.fâlàdos, implioarâo na revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.
12.10 - oconendo a Íevisão de preços, deverá ser mantido, pelo menos, o mesmo percentual de
diferença entre o preço à vista, do dia da propostao com o da proposta apresortada nalicitação.
12.11 - Constituem Obrigaçôes da CONTRATADA:
l2.ll.l - cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expÍessamente previstas neste
Inslrumento e de oulras decorrenles da natureza da preitação de serviçã ser presÍadq
l2.ll.2 - Manter, durante a execução deste contralo, l,odas as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas para coÍltrar.ação com o serviço público, de coníormidade *- à L.,
Federal no 8666/93 e Lei Federal 10.520/02:
l2.ll3 'Assumirtodas as despesas e encsÍgos de qualquer naturezê com o pessoal necessá,rio ao
atendimento do objeto do presente Inskumento, incluiive assumindo a responsúilidade pelo
atendimento de encargos de nalureza trúalhista, previdenciária, tributilria, comercial e, inclusive,
de acidente de úúalho relativo à mão de obra utiiiz.ada
l2.ll.4 - zelw e gwanLir a boa quaridade da pre;tação do serüço, em consonância com os
parâmetros de qualidade Íixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Público;
l2.tl5 - Reparar. conigir. *nediatamente. às suas expensas. no r.ota.l ou em parte, as incorregões
resultantes da execução dos serviços conúalados, inrlepandentemente das penalidades aplioí\eis
ou cabiveis;

12:l!.6 loponsabilizar-se por toílos e quarsquer danos e/ou prejuízos que vier .uu..tà
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a GONTRATADA, na pessóa de prepostos oü
estranhos.
12.11.7 ' Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em deconência da
prestação do serviço contratado;
l2.llJ -. Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer falhq
procedendo à correção sempre que necessária-
12.12 - Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
â) - EfetuaÍ o pagarnento em conÍonrridade com os critérios delinidos neste edital;
b) - NotiÍicar a GONTRATAD{ fixando pÍazo paru coreçãlo das irregularidades ou defeitos
encontrados;
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviço.

13 - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
l3.r - A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contraro. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente denúo do pralo estabelecido pela cONTRATANTE, bem como o atraso

I
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e permite a aplicação das sanlxles previstas no art. 87, da Lei 8.666/)3, obqlecidos os seguintes
criterios:
13.1.1 - Advert&rcia, que será aphcada sempre por escrito, com priuo de 24 (vinte ê qualro
horas) para adimplir ou justificar o descumprimento do pacluado, sob pena de aplicação das
demais paulidadqi previstas no art. tl7, da Lei 8.(166193;

13.1.2 - Multas, sem prejuízo das demais sanções;
13.1.3 - Rescisão, unilateral do Contralo, assegurados à Adminisrração os direitos previstos no
Art. 80, da Lei 8.666193, sem prejüzo das demais sanções.
13.1.4 - Suspensão temporána de participação em lioitação e impoJimorto de contratar com o
Municipio de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.15 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contraltu com a Adminislração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridaJe que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuí2.<rs resullantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no incisr.r anterior, por prazo n"ars superior a 5 (cinco) anos.
13, - A multa será aplicada à razÁo de 0,1% (um decimo por cento) sobre o valor total da
prestação do serviço em aLraso, poÍ dià de atrâso na prestação dr.r serl iço.
133 - O valor nráximo das multas não poderá exceder, cumulalivantente, a lOo/o (dez por cenlo)
do valor do Conlralo.
13.4 - As sanções previstas neste Capílulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, lacultada zunpla delisa a CONTRÂTADA, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimaç2tc do ato.

135 - As peÍralidades de adveÍt&rcia mulla suspensão lemporálna e rescisão serão aplicadas pló
ordenador de despesq de oíicio ou mediante proposta do servidor responsável felo
acompanhamento e Íiscalização da prestação ilo serviço.
13.6 - A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade é de competência exclusiüa do
Poder Execulivo Municipal, facultada a defesa do interessado no rspectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da úertura de üsta, podendo a reabilitaçao ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação. \
13.7 - As multas previstas neste item serr(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) devido(s) à
empresa CONTRATADA ou cobrada(s) amigavelmenl.e na eslera administraliva e, qumdo for o
caso, pelas vias judiciais.
13.8 - Extensão das Penalidades:
13,8.1 - Ficarão impedidos de participar em licitação e contratar com a Administração Pública-

de acordo com o art. 7' da Lei 1O.52O|O2 pelo prazo de aré 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contralo e demais comini4ões legais, a proponente que:
13.8.1.1 - Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contratoi
13.E.12 - Deixar de entregar ou aprqimlÂr documefltação falsa exigida para o certame:
l3.8.lJ - RetaÍdüem a execução do seu objeto;
133.1.4 - Não mantiver as propostas:
13.8.15 - Falhar ou lraudar na execução do contrato;
13.8,1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal.
14. DA TISCALIZAÇÃO

I
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t4.l - A fisoalização e acompanhamento da preslação do serviço serão exercidos por servidor a

ser designado pela Prefeitura Municipal de llha comprida, observ'ado o disposto no Artigo 67, da

Lei Federal n" 8.666/93.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ
15.1 - A§ despesas decorrentes da contralação objeto desta Licitação correrão à conta das

següntes Dotações orçamentárias: 020,601. l5.451 .0017.2035.0000.3.3.90.39.00 (Administração

e óbras), para o valoi mensal de R$ 21.831,18; 020701.12.361.0031.2091.0000.3.3.90.39.00

(Educaçâoj, para o valor mensal de R$ I1.824,59; 020902.10.301 .0049.1240.0000.3.3.90.39.00

iSo6a"i píá o valor mensal de R:§ 3.772,43, que constarão da respecúva Nota de Emperüo.

iS.Z - íu,u o exeroício subseqüente, correrão á conta da dotação orçamcntrá,ria anual própria.

16. DO PAGAMENTO
re.r - o pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 15 (quinze) dias a partir da urtrada

da Nota Fiscal/Falur4 devidamente atestú4.
16.1.1-Aefetivaçãodopagam«rtodar-se'áapôsaentregadaNotaFiscal/Taturano
DepaÍtamento de Obix, qre próiderci-á o zúesto do Diretor do Departamanlo, de acordo com

as noÍrnas internas em vigor;
fO.i.i - O pagÍrmento sõrá'efetua6o mediante depósi«r bancário na conta-corrente da licitante

""rú-a ã"íendo pu,u isto frcar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e. 1ú1ero
da conta correnle em que deverá ser áf"tuo,lu o sredito, ou n<r Caixa da Prefeitura Municipal de

Ilha Compridq
16.13 - úeúum pagamento será cletuarlo a contratada cnquanto pendente de liquidação qualquer

ãu.,gaçao que lhe ú imposta em virtude de puralidades ou inadimplemento, sem que isso gere

direilo ao pleito d e atuali'açáo íinanceira"

iã-l -io't.ta pago o serviço efetivamenle prestado, ou sejq conclüdo e de acordo com a

autorização de seiuiço respectiva e Nota fiscal atsstada slmo recebido'

17 - DO REÀJUSTE
iZ.f - O. preços dos sen-iços, objeto do presente processo têm por base a pÍoposta apresentade

pela CONTRATADA no pregão 00312Cn9.

ii.Z _ O, preços qjustadoi rao fi*ir" dehnitivos e irreajusúveis, neles estando inclusos lodos os

;..c;" J tributos, devidos pela cóNtRarADA, no cumprimento das obrigações assumidas'

salvo hipótese da lei 8.6(t6l93-

1S - DA RESCISÃO OO COnrnato
á ser rescindido, independentemente det8.l O contrato derivado desta licitação poder
dos motivos previstos no art. 78, da Lei

interpelação judicial ou extrqiudicral, em decoú&rcia

8.666193. na forma determinada no art. 79 e 80 da mesma lei

18.2 Os casos de rescisão contratual deveráo ser formâln rente rrrotivados nos autos do processo.

assegurada a observância dos Princípios do contraditório e da ampla defesa

183 - No cmo de rescisão do contralo, e não sendo dev ida nenhuma indeuinçãa ou reParação

pela conlralada a contratante responder á pelo preço dos serviços devidos em face dos

eleti vamente executados, até a data da efel.iva rescisão

S
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19 - DAs DISPoSIÇôES GERÀIS
tS.t - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou @mplementaÍ a instrução do processo e a
aferição do ofeíado, bem como solicitar a elaboração de pareceres tecnicos deslinados a

fundamenlar as decisões, vedzrda a inclusão posterior de documento ou inlormação que deveria
comtar no ato da sessão pública-
19.1.1 - Se houver solicitação de docunrentos em diligêncio, eites deveÍão ser apresoltados em

original ou em ópia autenticada por cartório, sendo possivel, ainda, a autenticação dos mesmos

pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
19.1.2 - O não cumprimento da diligência no prai,, determinado poderá ersejar a inabilitação do
licitante ou a desclassiÍicação da proposta-

19.1.3 - A adj udicação fica condicionada à conclusão da diligência promovida.
19.2 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contralâção, podando a

Administração revogáJ4 no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato

superveniente oomprovado ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação mqliante ato

escrito e fundamentado.
19.2.1 - Os licitantes não terão direilo à indenizâção em decorrência da anulação do procedimento

Iicitatório.
193 - Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração Pública não seni ent nerüum caso, responsável por esses custos,

independenlemente da condução ou «lo resultado do proceÍiso ticiurório.
19.4 - O licitanle é responsável pela Íidelidade e legiúmidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer lase dê;tà licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das infomrações nele contidas implicará a imediata desclassificaçâo

ou inúililação do proponente, ou a rescisão contralual, sem prejuízo das sanções administralivas,

civis e penais cabiveis.
19.5 - Da apresentação da proposta não caberá desistênci4 salvo por nrotivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
19.6 - Nâ contagem <los prauos estabeleÍjidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e inclür-se-á o do vencimento.
19.7 - As normas que disciplinürl este pregão serão sertpre inlcrpretadas em lavor da ampliação'
da disputa entre os interessados, sem compÍometimento da segurança do futuÍo contralo.
19.8 - Uma vez incluído no processo licitalório, nenhum documento será devolvido, salvo se

onginal a ser substituído por copia reprogrií,lica autenlicada
19.9 - A Administração poderâ prorrogar, a qualquer tempo, os prazos paÍa recebimento das

propostas ou para sua abertura.
19.10 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demars disposiiíes conslântes da Lei n.'IO.52O/O2-

bem como na Lei 8.666193 e suas modificações.
19.11 - Não havendo exp«liente ou ooorrendr: qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na dala marcadq a sessão será automaticamente trarsferida para o primeiro

dia ú1il subseqüentg no mesmo horá,rio e local anteriormente estabelecidos, desde que não h4ia

comunicação do Pregoeiro eÍn contÍiírio.
19.12 - Qualquer pedido de esclarçcimento em relação a evcntuais dúvidas na interpretação deste

Edital e seus Anexos deverá ser enoaminhado por escrilo a Prefeitura Municipal de Ilha

Comprida, à Divisão de Compras, na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - Balneário Meu

il
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Ilha Comprida/SP - CEP I1925.000, nos dias úteis no horário de 9:00 as 12:00 e de l4:ff) as

17:00 horas.

19.13 - As empresas dou seus represenlanles que dquirirem ou recetrerern o instrumento
convocatório via [ntemet se obrigam a manter-se informado sobre possiveis alterações e avisos
alravés do Tel: (13) 3842.7000 ou comparecendo à Avenida Beira Mzr, n" ll.0O0 - Balneríno
Meu Recanto - Ilha Comprida/SP.
19.17 - Este Edilal é composto pelos seguintes anexos:
a) - Anexo I - Termo de Referência
b) - Anexo II - Modelo de Credenciamento.
c) - Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Superior.
d) - Anexo IV - Declaração de cumprimento da exigência do inciso V, do aÍl. 27 dal-ei 8.6«r/93.
e) - Anexo V - Declaração de Disponibilidade.
f) - Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial Sugestiva
g) - Anexo VII - Minuta de Contrato.
h) - Anexo VIII - Plmilha
19.18 - O foro para dirimir questões relativ
de São Paulo, com exclusão de qualquer out

Írs es Edital será o da Comarca de lguape, Eslado

,po rnais privilegiado que seja.

Ilha Comprida ), I de Àgosto de 2009.
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